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Seção 1 

Resoluções 

RESOLUÇÃO Nº 325, DE 2021 

(Autoria do Projeto: Mesa Diretora) 

Altera a Resolução nº 34, de 
1991, que institui a Estrutura 
Administrativa da Câmara 
Legislativa do Distrito Federal e 
dá outras providências, e dá 
outras providências. 

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou e eu, Presidente da 
Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 42, inciso II, alínea e, do Regimento 
Interno, promulgo a seguinte Resolução: 

CAPÍTULO 1 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º Fica alterada, sem aumento de despesas, a estrutura organizacional da 

Câmara Legislativa do Distrito Federal, na forma desta Resolução. 

= CAPÍTULO 
DAS ATRIBUIÇÕES DAS UNIDADES ORGANIZACIONAIS 

Art. 2º A Resolução nº 34, de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

1 fica repristinado o art. 19, III, 2, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

2 — Assessoria de Governança Legislativa e Gestão Estratégica: 

2.1 — Núcleo de Projetos Estratégicos; 

2.2 — Núcleo de Planejamento e Controle; 

N-o art. 1º, III, 4, passa a vigorar com a seguinte redação: 

4 — Auditoria Interna: 

4.1 — Núcleo de Execução de Auditoria; 

4.2 — Núcleo de Planejamento e Suporte à Gestão da Auditoria Interna. 

Nl-o art 19, II, subitem 6.1, passa a vigorar com a seguinte redação: 

6.1 — Seção de Planejamento e Avaliação Orçamentária; 

IV — fica revogado o art. 19, III, subitem 6.3; 

V— fica revogado o art. 1º, III, item 8 e seus subitens; 

VI — fica revogado o art. 1º, IV, item 2 e seus subitens; 

VII — fica criado o art. 1º, V, item 3, com a seguinte redação: 

3 — Diretoria de Comunicação Social: 

3.1 — Divisão Agência CLDF de Notícias; 

3.1.1 — Núcleo de Comunicação Organizacional; 

3.1.2 — Núcleo de Redação e Relações com a Imprensa; 

3.1.3 — Núcleo de Jornalismo e Comunicação Interativa; 
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3.2 — Divisão de TV e Rádio Legislativa; 

3.2.1 — Núcleo de Programação; 

3.2.2 — Núcleo de Produção; 

3.2.3 — Núcleo Témnico-Operacional; 

3.3 — Divisão de Publicidade Institucional; 

3.3.1 - Núcleo de Publicidade Institucional e de Utilidade Pública; 

3.3.2 — Núcleo de Publicidade Legal; 

3.3.3 — Núcleo de Editoração e Produção Gráfica. 

VIII — fica repristinado o art. 8º, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 8º À Assessoria de Governança Legislativa 
e Gestão Estratégica — Assege compete: 

I — assessorar a Mesa Diretora no processo de aprimoramento continuo da 
governança legislativa, incluindo mecanismos de estratégias, lideranças e controles, de 

maneira alinhada ao Planejamento Estratégico Institucional — PEI; 

II — promover a constante revisão e atualização do PEI, de forma a garantir que a 
CLDF esteja sempre alinhada às necessidades legislativas do Distrito Federal; 

II — formular, propor, coordenar e apoiar a gestão de riscos estratégicos e dos 
processos organizacionais da CLDF, por meio da implementação de metodologias e demais 
mecanismos necessários à sua institucionalização; 

IV — propor à Mesa Diretora e manter atualizado o modelo de governança de gestão 
no âmbito da Câmara Legislativa; 

V — coordenar os esforços para aprimoramento da gestão da integridade na CLDF; 

VI — promover a disseminação da cultura da governança legislativa e da gestão 
estratégica no âmbito da CLDF; 

VII — assessorar a Mesa Diretora na coordenação da Gestão Estratégica da Câmara 
Legislativa, visando a cumprir a missão e alcançar a visão institucional; 

VIII — assessorar a Mesa Diretora nas atividades relacionadas à governança legislativa 
e à gestão estratégica no âmbito da CLDF, com vistas ao desenvolvimento institucional e à 
excelência da atuação parlamentar; 

IX — subsidiar a Mesa Diretora no processo de priorização das metas e dos projetos 
estratégicos a serem realizados, a fim de concretizar o PEI; 

X — supervisionar o processo de consolidação do planejamento tático-setorial das 
unidades da Casa, a fim de subsidiar a elaboração da proposta orçamentária anual da CLDF; 

XI — propor normas, políticas e diretrizes relativas à governança legislativa e à gestão 
estratégica, com vistas a assegurar o alcance dos objetivos estratégicos da instituição; 

XII — realizar levantamentos, análises e consolidações de informações que permitam 
aos parlamentares, à Mesa Diretora e ao Gabinete da Mesa Diretora avaliar o alcance dos 

objetivos estratégicos e táticos da instituição; 

XIII — atuar como consultoria junto às unidades organizacionais da CLDF, colaborando 
para a concretização das ações e metas relacionadas à governança legislativa e à gestão 
estratégica, utilizando métodos, técnicas e instrumentos organizacionais adequados; 

XIV — promover, por iniciativa própria ou quando solicitado pela Mesa Diretora, 
estudos sobre temas afetos às suas competências; 

XV — elaborar, quando solicitado pela Mesa Diretora, proposta de racionalização, 
modernização e atualização da estrutura administrativa da Câmara; 

XVI — realizar, quando solicitado pelas áreas, o mapeamento, redesenho e proposta de 
melhoria nos processos internos da CLDF;     
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XVII — promover ações de inovação e transformação organizacional; 

XVIII — manter atualizado o organograma e o mapa estratégico da Câmara Legislativa. 

IX- ficam incluídos os arts. 8º-A e 8º-B, com a seguinte redação: 

Art. 8º-A Ao Núcleo de Projetos Estratégicos — Nupe compete: 

1 — definir e manter atualizada a metodologia de gestão de projetos estratégicos da 
CLDF, em conformidade com o Planejamento Estratégico Institucional; 

II — auxiliar as áreas da Casa a estruturarem e realizarem o detalhamento dos projetos 
estratégicos priorizados pela Mesa Diretora; 

II — definir indicadores de desempenho, acompanhar e avaliar a execução dos 
projetos estratégicos da CLDF; 

IV — apoiar a gestão de riscos estratégicos e dos processos organizacionais da CLDF, 
por meio da implementação de metodologias e demais mecanismos necessários à sua 
institucionalização; 

V — demonstrar, por iniciativa própria ou quando solicitado, o andamento dos projetos 
estratégicos priorizados; 

VI — promover ações de inovação e transformação organizacional. 

Art. 8º-B Ao Núcleo de Planejamento e Controle — Nupc compete: 

I — propor metodologias e instrumentos de planejamento tático-setorial compatíveis 
com as necessidades da Câmara; 

II — promover a incorporação dos projetos estratégicos nos planos setoriais da Casa; 

HI — consolidar o planejamento tático-setorial das unidades da Casa, a fim de 
subsidiar a elaboração da proposta orçamentária anual da CLDF; 

IV — avaliar, por iniciativa própria ou quando solicitado, os planos tático-setoriais da 
Casa; 

V — propor e manter atualizado o modelo de governança de gestão no âmbito da 
Câmara Legislativa; 

VI — promover ações para aprimoramento da gestão da integridade na CLDF. 

X-os arts. 10, 11, 11-A, 12, 14, 15 e 16 passam a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 10. A Auditoria Interna tem por finalidade aumentar e proteger o valor 
organizacional da CLDF, fornecendo avaliação, assessoria e conhecimento objetivos baseados 
em riscos. 

Art. 11, À Auditoria Interna - Audit compete: 

I — elaborar proposta de Plano Anual de Auditoria Interna — Paint da Câmara, a ser 
submetida à aprovação da Mesa Diretora; 

II — executar o Paint, aprovado pela Mesa; 

III — realizar auditorias extraordinárias não previstas no Paint, quando determinado 
pela Mesa; 

IV — emitir relatório e parecer conclusivo quanto à regularidade das contas anuais da 
Câmara; 

V — exercer controle sobre o deferimento de vantagens e a forma de calcular qualquer 
parcela integrante da remuneração, vencimento ou salário de seus membros ou servidores e 
examinar os atos de admissão de pessoal e de concessão de aposentadoria a servidores e 
pensões a beneficiários; 

VI — verificar a legalidade e avaliar os resultados quanto à legitimidade, eficácia, 
eficiência e efetividade da gestão orçamentária, financeira, contábil e patrimonial da CLDF; 

VII — avaliar a consistência e a qualidade dos controles internos, bem como a      
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aderência dos atos e fatos da gestão aos normativos, visando a prevenir, identificar e corrigir 
irregularidades; 

VIII — verificar se as ações de aprimoramento dos processos de gestão de riscos, de 
controles internos e de governança são implementadas em prazo compatível com a relevância 
e a urgência da matéria; 

IX — encaminhar relatórios de auditoria, incluindo opinião acerca da adequação do 
controle interno, para os gestores das unidades relacionadas, bem como síntese dos assuntos 
tratados nos relatórios para a Mesa Diretora; 

X— informar à Mesa Diretora os trabalhos finalizados, as recomendações expedidas e 
suas prioridades, bem como os demais fatos relevantes ocorridos, na forma regulamentar; 

XI — informar tempestivamente à Mesa os assuntos que, por seu conteúdo, relevância 
e urgência, imponham uma ação imediata por parte do colegiado; 

XII — realizar atividades de consultoria, quando solicitado, definindo, em conjunto com 

as áreas e unidades da CLDF, a natureza, os objetivos, O escopo, Os riscos, O prazo e a 

comunicação dos resultados do trabalho, observadas as atividades previstas no Paint; 

XIII — identificar, discutir e recomendar aos gestores oportunidades de aprimoramento 
dos processos de gestão de riscos, de controles internos e de governança; 

XIV — elaborar propostas do Estatuto da Auditoria Interna e do Manual de Auditoria 
Interna, a serem submetidas à aprovação da Mesa, bem como propor a atualização periódica 
dos referidos documentos, em consonância com as normas e padrões profissionais aplicáveis à 
atividade de auditoria interna no país e buscando alinhamento aos padrões internacionalmente 
reconhecidos; 

XV — elaborar o Relatório Anual de Atividades de Auditoria Interna — Raint, a ser 
submetido à apreciação da Mesa; 

XVI — apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional. 

& 1º As competências da Auditoria Interna da CLDF aplicam-se, no que couber, ao 
Fundo de Assistência à Saúde dos Deputados Distritais e Servidores da Câmara Legislativa do 
Distrito Federal — Fascal, até que o Fundo passe a dispor de unidade de auditoria interna 
própria. 

& 2º Sem prejuízo dos demais requisitos aplicáveis, as atividades de chefia, 
planejamento e execução de auditoria interna são privativas de servidor ocupante de cargo de 
provimento efetivo da Carreira Legislativa que possua ensino superior nos termos da Lei 
federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 

& 3º A Auditoria Interna pode realizar trabalhos de auditoria interna em área ou 
unidade na qual tenha executado serviços de consultoria, na forma regulamentar. 

8 4º A atividade de auditoria interna deve ser independente, e os servidores que a 
desempenham devem ser objetivos ao executar seus trabalhos, observadas as normas para a 
prática profissional de auditoria interna. 

Art. 11-A. Ao Núcleo de Execução de Auditoria — Naud compete: 

I — executar o Paint e realizar auditorias extraordinárias determinadas pela Mesa, 

mediante designação do Chefe da Auditoria; 

II — avaliar a implementação das recomendações resultantes das auditorias realizadas, 
bem como o atendimento das recomendações e determinações do órgão de controle externo; 

HI — emitir relatórios, pareceres, certificados, notas técnicas, notas de auditoria 

interna e demais documentos, a serem submetidos à aprovação do Chefe da Auditoria; 

IV — executar atividades de avaliação, verificação e consultoria relacionadas às 
atribuições da Auditoria Interna. 

Art. 12. Ao Núcleo de Planejamento e Suporte à Gestão da Auditoria Interna — NPSG 
compete:      
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1- planejar as atividades e dar suporte à gestão da Auditoria Interna; 

II — elaborar propostas do Paint e do Raint; 

III — elaborar proposta do Plano Anual de Capacitação da Auditoria Interna; 

IV — elaborar propostas do Estatuto da Auditoria Interna, do Manual de Auditoria 
Interna, dos manuais de procedimentos e rotinas e demais documentos de referência da 
Auditoria Interna, bem como propor a atualização periódica dos referidos documentos; 

V — elaborar estudos e propostas de racionalização, modernização e informatização 
das atividades da Auditoria Interna, em conjunto com a Assege; 

VI — gerir e propor funcionalidades e melhorias no Sistema Informatizado de Auditoria 
Interna da CLDF; 

VII — monitorar a implementação das recomendações resultantes das auditorias 
realizadas, bem como o atendimento das recomendações e determinações do órgão de 
controle externo. 

Art. 14. À Coordenadoria de Planejamento e Elaboração Orçamentária — CPEO é 
atribuído organizar, coordenar, orientar e dirigir todas as atividades relacionadas ao 
planejamento, elaboração e avaliação orçamentária e ao acompanhamento da gestão fiscal da 
Câmara Legislativa. 

Art. 15. À Seção de Planejamento e Avaliação Orçamentária — Sepla é atribuído: 

1 — realizar atividades relativas ao planejamento e avaliação orçamentária da Câmara 
Legislativa; 

Il — apoiar tecnicamente os outros órgãos da Casa na execução da gestão 
orçamentária da CLDF; 

III — acompanhar e desenvolver instrumentos de avaliação do desempenho de planos, 
programas e ações orçamentárias da Câmara; 

IV — elaborar relatórios de avaliação de desempenho de planos e programas 
orçamentários da CLDF, incluindo os que integram as contas anuais da Câmara Legislativa e a 
prestação de contas anual do governo; 

V — promover, por iniciativa própria ou quando solicitado pela Mesa Diretora, estudos 
sobre temas afetos às suas competências que subsidiem as ações de planejamento e gestão 
orçamentária da Câmara; 

VI — realizar levantamentos, análises e consolidações de informações que permitam 
aos parlamentares, à Mesa Diretora e ao Gabinete da Mesa Diretora avaliarem o alcance dos 

programas de trabalho constantes do orçamento da CLDF; 

VII — elaborar a proposta do Plano Plurianual — PPA da Câmara Legislativa, realizar 
sua revisão, bem como avaliar a sua execução; 

VIII — dar publicidade aos instrumentos de planejamento orçamentário da CLDF; 

IX-— desenvolver outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de atuação. 

Art. 16. À Seção de Elaboração Orçamentária — Seorc é atribuído: 

I — propor normas sobre a elaboração da proposta orçamentária da Câmara 
Legislativa; 

II — prestar apoio técnico aos órgãos da CLDF na elaboração de suas respectivas 
propostas orçamentárias; 

III — analisar as propostas orçamentárias anuais dos diversos órgãos da Câmara; 

IV — compatibilizar as propostas orçamentárias dos órgãos da Casa, adequando-as à 
política orçamentária em vigor; 

V — elaborar a proposta orçamentária da Câmara; 

VI — analisar e emitir parecer sobre as solicitações de reprogramação orçamentária;      
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VII — acompanhar a programação orçamentária, analisando as projeções de despesas, 
com vistas a identificar desvios; 

VIII — elaborar estudos, relatórios e pareceres relativos à gestão orçamentária e fiscal 
da Câmara; 

IX — avaliar, propor indicadores e realizar levantamentos, análises e consolidações de 
informações que permitam aos parlamentares e especialmente à Mesa Diretora avaliar os 
resultados da gestão orçamentária e fiscal da CLDF; 

X— desenvolver outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de atuação. 

XI — ficam incluídos os arts. 62-A a 62-M, com a seguinte redação: 

Art. 62-A. À Diretoria de Comunicação Social — Dicom é atribuído elaborar e 
implementar a Política de Comunicação Social da CLDF e orientar, coordenar, supervisionar e 
assessorar a CLDF em assuntos relacionados à divulgação interna e externa das atividades 
legislativas e de interesse público, por meio do jornalismo, da comunicação interna, do 
relacionamento com a imprensa, da televisão, do rádio e das mídias sociais, da publicidade 
institucional, de utilidade pública e legal e da editoração e produção gráfica. 

Art. 62-B. À Divisão Agência CLDF de Notícias é atribuído orientar, coordenar, 
supervisionar e executar ações de jornalismo, comunicação interna e relações com a imprensa. 

Art. 62-C. Ao Núcleo de Comunicação Organizacional — NCO é atribuído: 

I — estabelecer o relacionamento com o público interno a partir de ações de 
comunicação integrada que sejam capazes de balizar o entendimento comum entre os diversos 
servidores sobre o funcionamento da CLDF e seus processos organizacionais, além de 
promover uma cultura organizacional pautada nas melhores ações de desenvolvimento do 
trabalho; 

II — documentar e divulgar internamente a dinâmica de funcionamento da CLDF, 
promovendo a memória institucional, a integração entre setores, equipes e pessoas e O 
reconhecimento e a motivação profissional; 

HI — planejar, executar e avaliar campanhas de endomarketing que atendam às 
necessidades de promoção interna das unidades de trabalho e temas de interesse institucional, 
estabelecendo ainda a interação entre as ações de publicidade externa com o público interno; 

IV — gerenciar o conteúdo da intranet e das redes sociais de uso do público interno, o 
que inclui a avaliação de necessidades e o desenvolvimento e a divulgação de conteúdo 
textual, visual e audiovisual, bem como buscar e aplicar as melhores ferramentas e temnologias 
de comunicação disponíveis; 

V — receber visitantes e apresentar a estrutura e o funcionamento interno da CLDF. 

Art. 62-D. Ao Núcleo de Redação e Relações com a Imprensa —NRRI é atribuído: 

1 — gerenciar o acesso da imprensa à CLDF; 

II — manter contatos com jornalistas, visando a maior difusão das atividades da CLDF; 

III — atender demandas de imprensa, facilitando o acesso a informações de caráter 
público; 

IV — apoiar a gestão de crises, no sentido de minimizar impactos negativos à imagem 
institucional da CLDF. 

Art. 62-E. Ao Núcleo de Jornalismo e Comunicação Interativa — NJCI compete: 

1 — coordenar e desenvolver ações voltadas a informar o público externo a respeito 
das atividades desenvolvidas pela CLDF; 

II — produzir conteúdo jornalístico e editorial para os veículos e instrumentos de 
comunicação da CLDF, de acordo com o interesse público; 

II — gerenciar conteúdo jornalístico na web (portal) e redes sociais, a partir da 
produção multimídia: texto, criação visual, fotografia e audiovisual;      
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IV —- propor a adesão a novas temologias para constante atualização e sintonia com as 
melhores práticas em comunicação e jornalismo; 

V — assessorar o Diretor de Comunicação Social na elaboração e implementação da 
Política de Comunicação Social da CLDF; 

VI — integrar e monitorar os portais de internet e intranet e os aplicativos da Câmara 
Legislativa para garantir a transparência e a atualização das informações disponibilizadas; 

VII — demandar e participar, em parceria com a Coordenadoria de Modernização de 
Informática e o Comitê de Gestão da Informação Digital, dos projetos de atualização e 
expansão dos serviços de comunicação via internet; 

VIII — definir normas para produção de conteúdo digital para os portais, aplicativos e 
redes sociais e zelar pela padronização visual nas plataformas digitais, tendo como referência 
o manual de identidade visual da CLDF; 

IX — gerenciar as redes sociais da Casa e definir regras para setores e projetos que 
desejem ter suas próprias redes sociais; 

X— monitorar referências à CLDF nas redes sociais e responder institucionalmente às 
campanhas de desinformação; 

XI — interagir com o cidadão de forma a ampliar o engajamento nas redes da CLDF e o 
número de seguidores dos perfis e das páginas; 

XII — criar banco de respostas-padrão para prestar informações aos cidadãos e 
encaminhá-los aos órgãos competentes. 

Art. 62-F À Divisão de TV e Rádio Legislativa — DTVR é atribuído orientar, coordenar, 
supervisionar e executar ações de transmissão, programação, produção e apoio técnico- 
operacional da TV e da Rádio Legislativa da CLDF. 

Art. 62-G. Ao Núcleo de Programação — Nprog é atribuído: 

1 — gerir, produzir e editar os programas televisivos e de rádio de caráter institucional, 
cultural, artístico, entre outros; 

II — desenvolver e coordenar as pautas e as rotinas das equipes de reportagem e das 
equipes de produção de programas; 

III — promover a divulgação dos programas da TV e da Rádio Legislativa na internet; 

IV — elaborar a grade de programação da TV e da Rádio Legislativa, estabelecendo 
datas, horários e sequência de transmissão; 

V — planejar e produzir as chamadas de programação e zelar pela identidade visual 
dos produtos e marcas desenvolvidos para a TV e para a Rádio Legislativa; 

VI — estabelecer parcerias e convênios com a finalidade de compor a grade de 
programação de rádio e TV; 

VII — acompanhar as ações referentes à transmissão de sinal e à recepção de sinais de 
outras emissoras conveniadas; 

VIII — selecionar e fiscalizar o conteúdo digital para a transmissão via broadcast e via 
internet; 

IX — controlar a qualidade de todos os produtos a serem veiculados, zelando pelo 
cumprimento dos normativos aplicáveis; 

X — executar ações relacionadas à identificação e à catalogação dos sons e imagens 
referentes aos programas no sistema de exibição; 

XI — zelar pelo armazenamento, arquivamento e acervo dos produtos audiovisuais 
produzidos pela TV e pela Rádio Legislativa; 

XII — elaborar relatórios periódicos referentes à programação e à qualidade dos 
produtos exibidos;      
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XIII — exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de atuação. 

Art. 62-H. Ao Núcleo de Produção — Nprod é atribuído: 

1 — administrar e promover a realização da cobertura jornalística diária das atividades 
desenvolvidas no âmbito da Câmara Legislativa do Distrito Federal com divulgação pela TV e 
rádio; 

II — acompanhar a agenda da Casa e a rotina de transmissão e gravação, de modo a 
garantir a cobertura dos eventos e assuntos legislativos; 

III — gerir, produzir e editar os programas televisivos e de rádio de caráter informativo 
e jornalístico, bem como, em parceria com a Escola do Legislativo do Distrito federal — Elegis, 
os de caráter educativo, para público externo, em plataforma de ensino à distância — EaD, 
considerando as exigências legais de acessibilidade em Língua Brasileira de Sinais — Libras; 

IV — pautar e supervisionar as equipes de reportagem e as equipes de produção 
jornalística; 

V — promover a divulgação dos produtos jornalísticos da TV e da Rádio Legislativa na 
internet; 

VI — promover a integração e o compartilhamento de informações e recursos com os 
demais setores de jornalismo; 

VII — executar ações relacionadas à identificação e catalogação dos sons e imagens 
referentes às reportagens e aos noticiários no sistema de exibição; 

VIII — elaborar relatórios periódicos de produtividade; 

IX-— exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de atuação. 

Art. 62-I. Ao Núcleo Témico-Operacional — NTO é atribuído: 

1 planejar, organizar e dirigir a execução das atividades de tecnologia de informação 
destinadas à transmissão, produção, distribuição e arquivo de conteúdos da TV e da Rádio 
Legislativa da CLDF; 

II — administrar e promover as transmissões da TV e da Rádio Legislativa ao vivo ou 
por streaming, além de produzir gravações em vídeo e áudio das atividades do Plenário e das 
comissões permanentes e temporárias e de eventos internos e externos; 

II — responsabilizar-se pelas condições operacionais e pelo suporte técnico para a 
transmissão de conteúdo via broadcast e via internet; 

IV — responder pela transmissão de sinal via infovia e pela recepção de sinais de 
outras emissoras conveniadas de TV e de rádio; 

V — escalar e supervisionar as equipes técnicas e operacionais; 

VI — buscar inovações temológicas e logísticas que aumentem a qualidade dos 
serviços prestados; 

VII — promover a conservação, renovação e atualização dos equipamentos 
eletroeletrônicos da TV e da Rádio Legislativa; 

VIII — estabelecer normas, diretrizes e padrões técnico- operacionais concernentes ao 
funcionamento da TV e da Rádio Legislativa; 

IX-— apoiar e interagir com outros órgãos da Casa para execução e viabilização técnica 
de projetos da área de comunicação; 

X — exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de atuação. 

Art. 62-]. À Divisão de Publicidade Institucional — DPI é atribuído orientar, coordenar, 
supervisionar e executar ações de publicidade institucional, de utilidade pública e legal e de 
editoração e produção gráfica da Câmara Legislativa. 

Art. 62-K. Ao Núcleo de Publicidade Institucional e de Utilidade Pública — Nupi é 
atribuído:      
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1 — elaborar o Plano Anual de Publicidade da CLDF, a ser submetido à aprovação da 
Dicom e da Mesa Diretora, bem como coordenar a sua execução; 

II — coordenar e orientar a elaboração de briefings para as ações de publicidade 
institucional e de utilidade pública da CLDF; 

III — registrar e repassar às agências contratadas as demandas aprovadas pela CLDF, 
coordenando os trabalhos, prazos e entregas; 

IV — analisar propostas apresentadas pelas agências de publicidade, dando 
conformidade no plano de produção; 

V — analisar tabelas de veiculação de mídia apresentadas pelas agências de 
publicidade, dando conformidade no plano de mídia; 

VI — monitorar e controlar os investimentos em mídia e produção autorizados nas 
respectivas campanhas; 

VII — gerenciar e acompanhar o planejamento de mídia das ações executadas pela 
CLDF; 

VIII — monitorar dados relativos aos investimentos em mídia realizados pela Câmara; 

IX — coordenar e supervisionar as negociações de mídia junto às agências e orientar 
medidas para otimizar os investimentos em mídia da Casa; 

X-— elaborar e tornar público o Relatório de Despesas com Publicidade; 

XI — exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de atuação. 

Art. 62-L. Ao Núcleo de Publicidade Legal — NPLE é atribuído: 

1 — coordenar, orientar, gerenciar e executar ações referentes à publicação de matérias 
no Diário da Câmara Legislativa, observados os normativos aplicáveis; 

II — coordenar, orientar, gerenciar e executar ações referentes à publicação de 
matérias de interesse da Câmara Legislativa ou exigidas pela legislação no Diário Oficial do 
Distrito Federal, observados os normativos aplicáveis; 

II — coordenar, orientar, gerenciar e executar ações referentes à publicação, em 
jornais de grande circulação, de editais, convocações, citações e demais matérias exigidas pela 
legislação; 

IV — exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de atuação. 

Art. 62-M. Ao Núcleo de Editoração e Produção Gráfica — NPG é atribuído: 

I — coordenar, orientar, elaborar e realizar a composição, diagramação, arte- 

finalização e impressão de trabalhos gráficos; 

II — fornecer orientação técnica em processos de impressão gráfica; 

III — exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de atuação. 

. CAPÍTULO III 
DAS COMPETÊNCIAS DOS TITULARES DE CARGOS DE CHEFIA 

Art. 3º As competências dos titulares de cargos de chefia previstas na Resolução nº 
34, de 1991, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

1 fica repristinado o art. 68, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 68. Ao Chefe da Assessoria de Governança Legislativa e Gestão Estratégica 
compete: 

1 — assessorar a Mesa Diretora quanto aos processos de governança legislativa, gestão 
estratégica e gestão de riscos estratégicos; 

II — atuar junto à Mesa Diretora na priorização dos projetos estratégicos a serem 
executados; 

HI — prestar contas, regularmente ou quando solicitado, à Mesa Diretora sobre o 
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andamento da governança legislativa, da gestão estratégica e da gestão de riscos da CLDF; 

IV — propor à Mesa o modelo de governança de gestão da CLDF; 

V — propor a publicação das informações pertinentes à governança e à gestão, nos 
termos da política de transparência institucional em vigor; 

VI — realizar constante monitoramento e melhoria dos processos internos da 
Assessoria; 

VII — coordenar a integração das unidades da Assessoria. 

II— ficam incluídos os arts. 68-A e 68-B, com a seguinte redação: 

Art. 68-A. Ao Chefe do Núcleo de Projetos Estratégicos compete: 

1 — apoiar o chefe da Assessoria, junto à Mesa Diretora, no processo de priorização 
dos projetos estratégicos; 

II — atuar junto ao Gabinete da Mesa Diretora na composição e aprovação das equipes 
para a realização dos projetos estratégicos; 

III — aprovar, junto à Mesa Diretora, o detalhamento tático- setorial, inclusive com 
previsão orçamentária, da execução dos projetos estratégicos; 

IV — fornecer, por iniciativa própria ou quando solicitado, informações executivas de 
competência da unidade relevantes para a tomada de decisões por gestores e parlamentares; 

V — realizar constante monitoramento e melhoria dos processos internos do Núcleo; 

VI — promover ações de inovação e transformação organizacional; 

VII — garantir, no âmbito da unidade, a adequada integração com as demais unidades 
da Assessoria. 

Art. 68-B. Ao Chefe do Núcleo de Planejamento e Controle compete: 

1 aprovar, junto à Mesa Diretora, os planos tático-setoriais da CLDF; 

II — fornecer, por iniciativa ou quando solicitado, informações executivas pertinentes à 
competência da unidade relevantes para a tomada de decisões por gestores e parlamentares; 

III — propor o modelo de governança de gestão no âmbito da Câmara Legislativa e 
suas atualizações; 

IV — promover ações para aprimoramento da gestão da integridade na CLDF; 

V — realizar constante monitoramento e melhoria dos processos internos do Núcleo; 

VI — garantir, no âmbito da unidade, a adequada integração com as demais unidades 
da Assessoria. 

Hl- os arts. 70 a 72 e 74 a 76 passam a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 70. Ao Chefe da Auditoria compete: 

I— propor o Plano Anual de Auditoria Interna — Paint da Câmara, a ser submetido à 
aprovação da Mesa Diretora; 

II — coordenar, supervisionar e designar equipes de auditoria para a execução do 
Paint, de auditorias extraordinárias determinadas pela Mesa Diretora, das consultorias e 

demais atividades da Auditoria Interna e de suas unidades; 

III — aprovar e apresentar à Mesa o Relatório Anual de Atividades de Auditoria Interna 
— Raint; 

IV — aprovar relatórios, certificados, pareceres, notas témicas e notas de auditoria 

elaborados pela equipe de Auditoria Interna; 

V — encaminhar relatórios de auditoria aos gestores das unidades relacionadas, bem 
como a síntese dos assuntos tratados nos relatórios à Mesa Diretora; 

VI — informar à Mesa Diretora os trabalhos finalizados, as recomendações expedidas e      



CÂMARA 
LEGISLATIVA 
DISTIITO FEDEIAL 

Diário DA CÂMARA LEGISLATIVA 

  

  

  

suas prioridades, bem como os demais fatos relevantes ocorridos, na forma regulamentar; 

VII — informar tempestivamente à Mesa os assuntos que, por sua relevância e 
urgência, imponham uma ação imediata por parte do colegiado; 

VIII — dar ciência ao Tribunal de Contas do Distrito Federal de qualquer 
irregularidade, ilegalidade ou ofensa aos princípios do art. 37 da Constituição Federal, nos 
termos do art. 80, 8 1º, da Lei Orgânica do Distrito Federal, na forma regulamentar; 

IX — submeter à aprovação da Mesa o Estatuto da Auditoria Intema e o Manual de 
Auditoria Interna e suas atualizações; 

X— requerer à Mesa a designação temporária de servidor ou a contratação de terceiros 
para atuarem como consultores témicos na execução de trabalhos de auditoria que demandem 
conhecimento específico não disponível na equipe de Auditoria Interna; 

XI — identificar, discutir e recomendar aos gestores oportunidades de aprimoramento 
dos processos de gestão de riscos, de controles internos e de governança. 

Parágrafo único. A nomeação, a designação, a exoneração ou a dispensa do Chefe da 
Auditoria deve ser aprovada pela Mesa Diretora, observadas as formalidades, as condições e 
os critérios aplicáveis. 

Art. 71. Ao Chefe do Núcleo de Execução de Auditoria compete: 

1 — coordenar a execução do Paint e de auditorias extraordinárias determinadas pela 
Mesa, mediante a supervisão e designação do Chefe da Auditoria; 

II — avaliar a implementação das recomendações das auditorias realizadas, bem como 
o atendimento das recomendações e determinações do órgão de controle externo; 

HI — emitir relatórios, pareceres, certificados, notas técnicas, notas de auditoria 

interna e demais documentos, a serem submetidos à aprovação do Chefe da Auditoria; 

IV — supervisionar e realizar atividades de avaliação, verificação e consultoria 
relacionadas às atribuições da Auditoria Interna; 

V — exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de atuação. 

Art. 72. Ao Chefe do Núcleo de Planejamento e Suporte à Gestão da Auditoria Interna 
compete: 

1 planejar as atividades e dar suporte à gestão da Auditoria Interna; 

I — elaborar propostas do Paint e do Raint, a serem submetidas ao Chefe da 
Auditoria; 

III — elaborar proposta do Plano Anual de Capacitação da Auditoria Interna; 

IV — elaborar propostas do Estatuto da Auditoria Interna, do Manual de Auditoria 

Interna, dos manuais de procedimentos e rotinas e demais documentos de referência da 
Auditoria Interna, bem como propor a atualização periódica dos referidos documentos; 

V — elaborar estudos e propostas de racionalização, modernização e informatização 
das atividades da Auditoria Interna; 

VI — gerir e propor funcionalidades e melhorias no Sistema Informatizado de Auditoria 
Interna da CLDF; 

VII — monitorar a implementação das recomendações das auditorias realizadas, bem 
como o atendimento das recomendações e determinações do órgão de controle externo; 

VIII — exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de atuação. 

(.) 
Art. 74. Ao Chefe da Coordenadoria de Planejamento e Elaboração Orçamentária é 

atribuído organizar, coordenar, orientar e dirigir todas as atividades relacionadas ao 
planejamento, elaboração e avaliação orçamentária e ao acompanhamento da gestão fiscal da 
Câmara Legislativa. 
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Art. 75. Ao Chefe da Seção de Planejamento e Avaliação Orçamentária compete: 

1 — realizar atividades relativas ao planejamento e avaliação orçamentária da Câmara 
Legislativa; 

Il — apoiar tecnicamente os outros órgãos da Casa na execução da gestão 
orçamentária da CLDF; 

III — acompanhar e desenvolver instrumentos de avaliação do desempenho de planos, 
programas e ações orçamentárias da Câmara; 

IV — elaborar relatórios de avaliação de desempenho de planos e programas 
orçamentários da CLDF, incluindo os que integram as contas anuais da Câmara Legislativa e a 
prestação de contas anual do governo; 

V — promover, por iniciativa própria ou quando solicitado pela Mesa Diretora, estudos 
sobre temas afetos às suas competências que subsidiem as ações de planejamento e gestão 
orçamentária da Câmara; 

VI — realizar levantamentos, análises e consolidações de informações que permitam 
aos parlamentares, à Mesa Diretora e ao Gabinete da Mesa Diretora avaliar o alcance de 

programas de trabalho constantes do orçamento da CLDF; 

VII — elaborar a proposta do Plano Plurianual — PPA da Câmara Legislativa, realizar 
sua revisão, bem como avaliar a sua execução; 

VIII — dar publicidade aos instrumentos de planejamento orçamentário da CLDF; 

IX-— desenvolver outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de atuação. 

Art. 76. Ao Chefe da Seção de Elaboração Orçamentária compete: 

I — propor normas sobre a elaboração da proposta orçamentária da Câmara 
Legislativa; 

II — prestar apoio técnico aos órgãos da CLDF na elaboração de suas respectivas 
propostas orçamentárias; 

III — analisar as propostas orçamentárias anuais dos diversos órgãos da Câmara; 

IV — compatibilizar as propostas orçamentárias dos órgãos da Casa, adequando-as à 
política orçamentária em vigor; 

V — elaborar a proposta orçamentária da Câmara; 

VI — analisar e emitir parecer sobre as solicitações de reprogramação orçamentária; 

VII — acompanhar a programação orçamentária, analisando as projeções de despesas, 
com vistas a identificar desvios; 

VIII — elaborar estudos, relatórios e pareceres relativos à gestão orçamentária e fiscal 
da Câmara; 

IX — avaliar, propor indicadores e realizar levantamentos, análises e consolidações de 
informações que permitam aos parlamentares e especialmente à Mesa Diretora avaliar os 
resultados da gestão orçamentária e fiscal da Câmara; 

X— desenvolver outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de atuação. 

IV — ficam incluídos os arts. 123-A a 123-M, com a seguinte redação: 

Art. 123-A. Ao Diretor de Comunicação Social compete elaborar e implementar a 
Política de Comunicação Social da CLDF, orientar, coordenar, supervisionar e assessorar a 

CLDF em assuntos relacionados à divulgação interna e externa das atividades legislativas e de 
interesse público, por meio do jornalismo, da comunicação interna, do relacionamento com a 
imprensa, da televisão, do rádio e das mídias sociais, da publicidade institucional, de utilidade 
pública e legal e da editoração e produção gráfica. 

Art. 123-B. Ao Chefe da Divisão Agência CLDF de Notícias é atribuído orientar, 
coordenar, supervisionar e executar ações de jornalismo, comunicação interna e relações com     
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a imprensa. 

Art. 123-C. Ao Chefe do Núcleo de Comunicação Organizacional é atribuído: 

I — gerenciar a elaboração de projetos e processos de trabalho atinentes ao 
relacionamento interno, endomarketing e divulgação nas plataformas de tecnologia e redes 
sociais de uso dos diversos servidores; 

II — demandar, supervisionar e integrar os produtos de texto, criação visual, fotografia 
e audiovisual para os canais de comunicação interna; 

II — avaliar, pesquisar e inovar nas melhores práticas de comunicação interna 
aplicadas à realidade da CLDF; 

IV — definir roteiro e supervisionar a recepção de visitantes e apresentação da 
estrutura interna e do funcionamento da CLDF; 

V — exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de atuação. 

Art. 123-D. Ao Chefe do Núcleo de Redação e Relações com a Imprensa é atribuído: 

1 — gerenciar o relacionamento institucional da CLDF com a imprensa; 

II — definir parâmetros de acesso e de organização da cobertura da imprensa na CLDF; 

HI — aplicar temologias e redes sociais disponíveis na otimização constante do 
relacionamento com a imprensa; 

IV — fazer o credenciamento e viabilizar o acesso dos veículos de comunicação à CLDF, 
bem como da assessoria de imprensa dos gabinetes parlamentares; 

V — exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de atuação. 

Art. 123-F. Ao Chefe do Núcleo de Jornalismo e de Comunicação Interativa é 
atribuído: 

I — gerenciar e promover a elaboração de programas de divulgação jornalística das 
atividades da CLDF para o público externo; 

II — definir pautas e supervisionar a cobertura jornalística diária; 

III — editar e publicar notícias; 

IV — coordenar o trabalho multidisciplinar (reportagem, fotografia e criação 
multimídia) de comunicação integrada para o público externo; 

V — manter cadastro e constante relacionamento com setores responsáveis por 
inserção de conteúdos digitais, com vistas à orientação sobre publicação on-line e à cobrança 
quanto à ausência de informações; 

VI — participar da elaboração de novos projetos de comunicação via internet, em 
parceria com a Coordenadoria de Modernização de Informática e o Comitê de Gestão da 
Informação Digital; 

VII — gerenciar e promover a elaboração de programas de divulgação e de 
relacionamento para redes sociais; 

VIII — executar distintas estratégias de comunicação, de acordo com as caraterísticas 
de cada rede social; 

IX — manter atualizado o banco de respostas-padrão para prestar informações aos 
cidadãos e encaminhá-los aos órgãos competentes; 

X— definir pautas e campanhas periódicas para divulgação nas redes sociais; 

XI — relacionar-se com os diversos setores da Casa que produzam ações e conteúdos 
de interesse para veiculação nas redes sociais; 

XII — alertar o Diretor de Comunicação e responder institucionalmente a campanhas de 
desinformação nas redes sociais; 

XIII — gerenciar a criação artística para publicações nas redes sociais e definir editorias      
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e frequências de publicação; 

XIV — exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de atuação. 

Art. 123-F Ao Chefe da Divisão de TV e Rádio Legislativa é atribuído orientar, 
coordenar, supervisionar e executar ações de transmissão, programação, produção e apoio 
técnico-operacional da TV e da Rádio Legislativa. 

Art. 123-G. Ao Chefe do Núcleo de Programação é atribuído: 

I — supervisionar e acompanhar os programas televisivos e de rádio de caráter 
institucional, cultural, artístico, entre outros; 

II — coordenar as pautas e as rotinas das equipes de reportagem e das equipes de 
produção de programas; 

III — promover a divulgação dos programas da TV e da Rádio Legislativa na internet; 

IV — elaborar a grade de programação da TV e da Rádio Legislativa, estabelecendo 
datas, horários e sequência de transmissão; 

V — planejar e produzir as chamadas de programação e zelar pela identidade visual 
dos produtos e marcas desenvolvidos para a TV e para a Rádio Legislativa; 

VI — estabelecer parcerias e convênios com a finalidade de compor a grade de 
programação de rádio e TV; 

VII — acompanhar as ações referentes à transmissão de sinal e à recepção de sinais de 
outras emissoras conveniadas; 

VIII — selecionar e fiscalizar o conteúdo digital para a transmissão via broadcast e via 
internet; 

IX — controlar a qualidade de todos os produtos a serem veiculados, zelando pelo 
cumprimento dos normativos aplicáveis; 

X — supervisionar as ações relacionadas à identificação e à catalogação dos sons e 
imagens referentes aos programas no sistema de exibição; 

XI — zelar pelo armazenamento, arquivamento e acervo dos produtos audiovisuais 
produzidos pela TV e pela Rádio Legislativa; 

XII — elaborar relatórios periódicos referentes à programação e à qualidade dos 
produtos exibidos; 

XIII — exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de atuação. 

Art. 123-H. Ao Chefe do Núcleo de Produção é atribuído: 

1 — administrar e promover a realização da cobertura jornalística diária das atividades 
desenvolvidas no âmbito da Câmara Legislativa do Distrito Federal, com divulgação pela TV e 
rádio; 

II — acompanhar a agenda da Casa e a rotina de transmissão e gravação, de modo a 
garantir a cobertura dos eventos e assuntos legislativos; 

II — gerir e editar os programas televisivos e de rádio de caráter informativo e 
jornalístico; 

IV — pautar e supervisionar as equipes de reportagem e as equipes de produção 
jornalística; 

V — promover a divulgação dos produtos jornalísticos da TV e da Rádio Legislativa na 
internet; 

VI — promover o compartilhamento de informações e recursos com os demais setores 
de jornalismo; 

VII — supervisionar as ações relacionadas à identificação e catalogação dos sons e 
imagens referentes às reportagens e aos noticiários no sistema de exibição; 

VIII — elaborar relatórios periódicos de produtividade;     
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IX-— exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de atuação. 

Art. 123-1. Ao Chefe do Núcleo Ténico-Operacional é atribuído: 

1 — planejar, organizar e dirigir a execução das atividades de temologia de informação 
destinadas à transmissão, produção, distribuição e arquivo de conteúdos da TV e da Rádio 
Legislativa do Distrito Federal; 

II — supervisionar as transmissões da TV e da Rádio Legislativa ao vivo e/ou streaming 
além de produzir gravações em vídeo e áudio das atividades do Plenário, das Comissões 
permanentes e temporárias e de eventos internos e externos; 

II — responsabilizar-se pelas condições operacionais e o suporte témnico para a 
transmissão de conteúdo via broadcast e via internet; 

IV — responder pela transmissão de sinal via infovia e a recepção de sinais de outras 
emissoras conveniadas de TV e de rádio; 

V — escalar e supervisionar as equipes técnicas e operacionais; 

VI — buscar inovações tecnológicas e de logística que aumentem a qualidade dos 
serviços prestados; 

VII — promover a conservação, renovação e atualização dos equipamentos 
eletroeletrônicos da TV e da Rádio Legislativa; 

VIII — estabelecer normas, diretrizes e padrões témicos- operacionais concernentes ao 
funcionamento da TV e da Rádio Legislativa; 

IX- apoiar e interagir com outros órgãos da Casa para execução e viabilização técnica 
de projetos da área de comunicação; 

X — exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de atuação. 

Art. 123). Ao Chefe da Divisão de Publicidade Institucional é atribuído orientar, 
coordenar, supervisionar e executar ações de publicidade institucional, de utilidade pública e 
legal e de editoração e produção gráfica da CLDF. 

Art. 123-K. Ao Chefe do Núcleo de Publicidade Institucional e de Utilidade Pública é 
atribuído: 

1 — elaborar o Plano Anual de Publicidade da CLDF, a ser submetido à aprovação da 
Dicom e da Mesa Diretora, bem como coordenar a sua execução; 

II — coordenar e orientar a elaboração de briefings para as ações de publicidade 
institucional e de utilidade pública da CLDF; 

III — registrar e repassar às agências contratadas as demandas aprovadas pela CLDF, 
coordenando os trabalhos, prazos e entregas; 

IV — analisar propostas apresentadas pelas agências de publicidade, dando 
conformidade no plano de produção; 

V — analisar tabelas de veiculação de mídia apresentadas pelas agências de 
publicidade, dando conformidade no plano de mídia; 

VI — monitorar e controlar os investimentos em mídia e produção autorizados nas 
respectivas campanhas; 

VII — gerenciar e acompanhar o planejamento de mídia das ações executadas pela 
CLDF; 

VIII — monitorar dados relativos aos investimentos em mídia realizados pela CLDF; 

IX — coordenar e supervisionar as negociações de mídia junto às agências e orientar 
medidas para otimizar os investimentos em mídia da Casa; 

X-— elaborar e tornar público o Relatório de Despesas com Publicidade; 

XI — exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de atuação. 
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Art. 123-L. Ao Chefe do Núcleo de Publicidade Legal é atribuído: 

1 — coordenar, orientar, gerenciar e executar ações referentes à publicação de matérias 
no Diário da Câmara Legislativa, observados os normativos aplicáveis; 

II — coordenar, orientar, gerenciar e executar ações referentes à publicação de 
matérias de interesse da Câmara Legislativa ou exigidas pela legislação no Diário Oficial do 
Distrito Federal, observados os normativos aplicáveis; 

II — coordenar, orientar, gerenciar e executar ações referentes à publicação, em 
jornais de grande circulação, de editais, convocações, citações e demais matérias exigidas pela 
legislação; 

IV — exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de atuação. 

Art. 123-M. Ao Chefe do Núcleo de Editoração e Produção Gráfica é atribuído: 

I — coordenar, orientar, elaborar e realizar a composição, diagramação, arte- 

finalização e impressão de trabalhos gráficos; 

II — fornecer orientação técnica em processos de impressão gráfica; 

III — exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de atuação. 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 4º Ficam revogados os arts. 17, 22, 22-A, 22-B, 35, 36, 37, 71-A, 77, 96,97 e 

98 da Resolução nº 34, de 1991. 

Art. 5º O art. 7º, VI, da Resolução nº 232, de 2007, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

VI — de chefe de setor, de chefe de seção, de Chefe da Auditoria, de chefe de unidade, 
de chefe de núcleo, de Coordenador da Comissão dos Anais e Memória e de Coordenador da 
Coordenadoria de Contratos e Aquisições. 

Art. 6º Fica extinto o Comitê de Planejamento Estratégico Institucional, constituído 
pelo Ato da Mesa Diretora nº 84, de 2010, e suas competências e atribuições ficam 

incorporadas pela Assessoria de Governança Legislativa e Gestão Estratégica. 

Art. 7º Compete ao Núcleo de Planejamento e Controle, no âmbito da Gestão de 
Planejamento Integrado da Câmara Legislativa do Distrito Federal — GPI, realizar todas as 
atribuições conferidas pelo Ato da Mesa Diretora nº 80, de 2007 à então Seção de Apoio ao 
Planejamento. 

Art. 8º Os cargos constantes do Anexo I ficam transformados nos cargos constantes 
do Anexo II, sem aumento de despesa. 

Art. 9º Os cargos de provimento efetivo, os cargos em comissão remanescentes, a 
estrutura física, logística e patrimonial e, no que couber, as competências e atribuições das 
unidades organizacionais extintas ou transformadas por esta Resolução passam a integrar as 
unidades criadas e transformadas, na forma do Anexo III. 

Parágrafo único. A Mesa Diretora realizará, por ato próprio, outros remanejamentos 
necessários ao adequado funcionamento das unidades criadas e transformadas. 

Art. 10. Ficam transformadas as categorias profissionais e remanejados os cargos 
efetivos conforme o Anexo IV. 

Art. 11. O Anexo I da Resolução nº 232, de 2007, passa a vigorar com as alterações 
constantes do Anexo V desta Resolução. 

Art. 12. Ficam acrescidos os critérios para provimento do cargo constante do Anexo 
VI. 

Art. 13. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 14. Revogam-se as disposições em contrário. 

  
 



CÂMARA 
LEGISLATIVA 
DISTIITO FEDEIAL 

Diário DA CÂMARA LEGISLATIVA 

  

  

UNIDADE 
ADMINISTRATIVA 

COORDENADORIA DE 
COMUNICAÇAO SOCIAL 

COORDENADORIA DE 

GRÁFICA 

UNIDADE DE AUDITORIA 
INTERNA 

COORDENADORIA DE 
COMUNICAÇAO SOCIAL 

SEÇÃO DE APOIO A 
AVALIAÇÃO DE 
RESULTADOS 

SEÇÃO DE EDITORAÇÃO 

SEÇÃO DE PRODUÇÃO 
GRÁFICA 

NÚCLEO DE 
COMUNICAÇÃO INTERNA 

NÚCLEO DE JORNALISMO 

NÚCLEO DE RELAÇÕES 
COM A IMPRENSA 

COORDENADORIA DE 
COMUNICAÇAO SOCIAL   
EDITORAÇÃO E PRODUÇÃO COORDENADOR 

Brasília, 1º de junho de 2021 

DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE 

Presidente 

ANEXO 1 

CARGO EM . 
comissão SIMBOLO 

COORDENADOR  CL-15 

CL-15 

CHEFE DE 
UNIDADE CL 14 

ASSESSOR CL-13 

CHEFE DE SEÇÃO CL-13 

CHEFE DE SEÇÃO CL-13 

CHEFE DE SEÇÃO CL-13 

CHEFE DE NÚCLEO CL-09 

CHEFE DE NÚCLEO CL-09 

CHEFE DE NÚCLEO CL-09 

CARGO EM 
COMISSÃO DE 
SUPERVISÃO 

CL-O3 

CARGOS EM COMISSÃO EXTINTOS 

PRIVATIVO 
DE 

SERVIDOR 
EFETIVO 

NÃO 

SIM 

SIM 

SIM 

SIM 

SIM 

SIM 

SIM 

SIM 

VALORES 
EM R$ 

16.831,97 

16.831,97 

15.148,75 

13.633,87 

13.633,87 

13.633,87 

13.633,87 

8.945,15 

8.945,15 

8.945,15 

4.753,77 
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. CARGO EM 
NÚCLEO DE JORNALISMO COMISSÃO DE CL-02 SM 4.278,40 

ASSESSORAMENTO 

: CARGO EM 
NÚCLEO DE RELAÇÕES COMISSÃO DE CL-01 SM 3.850,56 

ASSISTÊNCIA 

: CARGO EM 
NÚCLEO DE RELAÇÕES COMISSÃO DE CL-01 SM 3.850,56 

ASSISTÊNCIA 

CARGO EM 
SETORDE BIBLIOTECA COMISSÃO DE CL-01 SM 3.850,56 

ASSISTÊNCIA 

CARGO EM 
COLIGR LEGISLATIVA COMISSÃO DE CL-01 SM 3.850,56 

ASSISTÊNCIA 

TOTAL 154.618,03 

ANEXO II 
CARGOS EM COMISSÃO CRIADOS 

PRIVATIVO 
CARGO EM DE VALORES UNIDADE ADMNISTRATIVA COMISSÃO SÍMBOLO SE yiDOR EM R$ 

EFETIVO 

DIRETORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DIRETOR CNEO1 NÃO 19.761,77 

DIVISÃO AGÊNCIA CLDF DE NOTÍCIAS  CHEFEDE ciys5 NÃO 16.831,97 DIVISÃO 

DIVISÃO DE PUBLICIDADE CHEFE DE 
INSTITUCIONAL DIVISÃO CL 15 NÃO 16.831,97 

DNISÃO DE TVE RÁDIO LEGISLATIVA CHEFEDE ciys NÃO 16.831,97 DIVISÃO 

CHEFE DA AUDITORIA INTERNA UDIORIA  CL13 SM 13.633,87 

NÚCLEO DE EXECUÇÃO DE AUDITORIA MEIEO  CLO3 SM 4.753,77      
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NÚCLEO DE COMUNICAÇÃO CHEFE DE 
ORGANFACIONAL NÚCLEO CLOS SM 4.753,77 

. CHEFE DE NÚCLEO DE PRODUÇÃO MÚCIO CLO3 SM 4.753,77 

NÚCLEO DE EDITORAÇÃO E PRODUÇÃO CHEFE DE SRÁFICA MÚCIO CLO3 SM 4.753,77 

NÚCLEO DE JORNALISMO E CHEFE DE 
COMUNICAÇÃO INTERATIVA NúcLeo Cl03 SM 4.753,77 

NÚCLEO DE PLANEJAMENTO E CHEFE DE CONTROLE MÚCIO CLO3 SM 4.753,77 

NÚCLEO DE PLANEJAMENTO E CHEFE DE 
SUPORTE À GESTÃO DAAUDITORA oiro CLOS SM 4.753,77 
INTERNA 

. CHEFE DE NÚCLEO DE PROGRAMAÇÃO MÚCIO CLO3 SM 4.753,77 

NÚCLEO DE PROJETOS EsTRATÉGICOS CHEFEDE cios sM 4.753,77 NÚCLEO 

NÚCLEO DE PUBLICIDADE CHEFE DE 
INSTITUCIONAL E DE UTILIDADE PÚBLICA NÚCLEO COS SM 4.758,77 

. CHEFE DE NÚCLEO DE PUBLICIDADE LEGAL MÚCIO CLO3 SM 4.753,77 

NÚCLEO DE REDAÇÃO E RELAÇÕES CHEFEDE 
COMA IMPRENSA NúcLego CLOS SM 4.758,77 

. CHEFE DE NÚCLEO TÉCNICO- OPERACIONAL MÚCIO CLO3 SM 4.753,77 

K K CARGO EM 
SEÇÃO DE ELABORAÇÃO COMISSÃO ORGAMENTÁRIA Co CLO3 SM 4.753,77 

SUPERVISÃO 

] 5 CARGO EM 
NÚCLEO DE RELAÇÕES COM A COMISSÃO IMPRENSA Co CLO1 SM 3.850,56      
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ASSISTÊNCIA 

TOTAL 154.294,89 

ANEXO III 

REMANEJAMENTO DE SERVIDORES E ESTRUTURA FÍSICA 

UNIDADE EXTINTA OU 
TRANSFORMADA 

ASSESSORIA ESPECIAL DE 
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 

COMITÉ DE PLANEJAMENTO 
ESTRATÉGICO INSTITUCIONAL 

SEÇÃO DE APOIO A AVALIAÇÃO DE 
RESULTADOS 

COORDENADORIA DE COMUNICACAO 
SOCIAL 

NÚCLEO DE JORNALISMO 

NÚCLEO DE COMUNICAÇÃO INTERNA 

NÚCLEO DE RELAÇÕES COM A 
IMPRENSA 

COORDENADORIA DE EDITORAÇÃO E 
PRODUÇÃO GRÁFICA 

SEÇÃO DE APOIO AO PLANEJAMENTO 

SEÇÃO DE EDITORAÇÃO 

SEÇÃO DE PRODUÇÃO GRÁFICA 

UNIDADE DE AUDITORIA INTERNA 

UNIDADE CRIADA OU TRANSFORMADA 

ASSESSORIA DE GOVERNANÇA LEGISLATIVA E 
GESTÃO ESTRATÉGICA 

ASSESSORIA DE GOVERNANÇA LEGISLATIVA E 
GESTÃO ESTRATÉGICA 

ASSESSORIA DE GOVERNANÇA LEGISLATIVA E 
GESTÃO ESTRATÉGICA 

DIRETORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

NÚCLEO DE JORNALISMO E COMUNICAÇÃO 
INTERATIVA: 

NÚCLEO DE COMUNICAÇÃO ORGANEZACIONAL* 

NÚCLEO DE REDAÇÃO E RELAÇÕES COM A 
IMPRENSA* 

DIRETORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

SEÇÃO DE PLANEJAMENTO E AVALIAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

NÚCLEO DE PUBLICIDADE LEGAL 

NÚCLEO DE EDITORAÇÃO E PRODUÇÃO 
GRÁFICA 

AUDITORIA INTERNA 
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*Núcleos criados por esta Resolução com vinculação à Diretoria de Comunicação Social — 
DICOM. 

ANEXO IV 

TRANSFORMAÇÕES E REMANEJAMENTOS DE CARGOS DE EFETIVOS 

ORIGEM 

UNIDADE 

Unidade de 
Auditoria 
Intema 

Unidade de 
Auditoria 
Intema 

Gabinete da 
Presidência 

Gabinete da 
Mesa Diretora 

Assessoria de 
Govemança 
Legislativa e 
Gestão 
Estratégica 

Coordenadoriade 
Planejamento e 

CARGO 

Técnico- 
legislativo 

Consultor 
Técnico- 
Legislativo 

Consultor 
Técnico- 
Legislativo 

Consultor 
Técnico- 
Legislativo 

Consultor 
Técnico- 
Legislativo 

Consultor 
Técnico- 

Elaboração Orçamentária Legislativo 

DESTINO 

CATEGORIA UNIDADE 

Técnicoem Auditoria 
Contabilidade Interna 

Auditoria 
Estatístico Intema 

Assessoria 
de 
Govemança 
Legislativa e 
Gestão 
Estratégica 

Administrador 

Assessoria 
de 
Govemança 
Legislativa e 
Gestão 
Estratégica 

Administrador 

Assessoria 
de 
Govemança 
Legislativa e 
Gestão 
Estratégica 

Sociólogo 

Seção de 
Economista Elaboração 

CARGO CATEGORIA 

Técnico- Técnico- 
Legislativo Legislativo 

Consultor 
Técnico- 
Legislativo 

Analista de 

Sistemas 

Consultor 
Técnico- Administrador 
Legislativo 

Consultor 
Técnico- 
Legislativo 

Analista de 

Sistemas 

Consultor 
Técnico- 
Legislativo 

Analista de 

Sistemas 

Consultor 

Técnico- Contador 
Orçamentária Legislativo 

ANEXO V 

CRITÉRIOS PARA PROVIMENTO DOS CARGOS DE CHEFIA DOS ÓRGÃOS DE 
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EXECUÇÃO DA CÂMARA LEGISLATIVA 

ADO VINCULAÇÃO 
ORGÃO HIERÁRQUICA REQUISITOS ESSENCIAIS 

ESCOLARIDADE EXPERIÊCIA 
MINIMA PROFISSIONAL 

Experiência de, no 
mínimo, 3 (três) anos 

em auditoria 

Diploma de curso de nível superior (financeira, 
em Administração, Contabilidade ou Operacional ou de 
Economia ou diploma de qualquer conformidade) intema 

4. Auditoria curso superior acompanhado de ou extema; 
. htema Mesa Diretora certificado de curso de pós- ou 

graduação na área de 
auditoria, auditoria intema ou -*3 (fês) anos de 
auditoria governamental de no mínimo q esrcício no órgão 

360 horas. administrativo, em 
órgão subordinado ou 
no órgão de vinculação 
hierárquica. 

Diploma de curso de nível superior 
em Administração, Contabilidade ou 
Economia Experiência de, no 

mínimo, 2 anos em 

ou diploma de qualquer auditoria (financeira, 
operacional ou de 

2. Núcleo de curso superior conformidade) intema 
= ou extema; ou 

Rrecução de AUDIT acompanhado de 
*2 (dois) anos de 

certificado de curso de pós- exercício no órgão 

- . administrativo ou no 
graduação na área de órgão de vinculação 
auditoria, auditoria intema ou hierárquica. 
auditoria governamental de no mínimo 

360 horas. 

Diploma de curso de nível superior 
em Administração, Contabilidade ou Experiência de, no 
Economia mínimo, 2 (dois) anos 

em auditoria 
ou diploma de qualquer (financeira, 

3. Núcleo de operacional ou de 
Planejamento curso superior conformidade) intema 
e Suporte à AUDT ou extema; ou 
Gestão da acompanhado de 

Auditoria *2 (dois) anos de 
Intema certificado de curso de pós- exercício no órgão 

graduação na área de administrativo ou no 
auditoria, auditoria intema ou órgão de 
auditoria governamental de no mínimo vinculação hierárquica. 
360 horas.     
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4. Núcleo de 
Projetos 

Estratégicos 

5. Núcleo de 

Comunicação DKCOM 
Organizacional 

6. Núcleo de 

Redação e 
Relações com 
a Imprensa 

DICOM 

7. Núcleo de 

Jomalismo e 
Comunicação 
Interativa 

DICOM 

11. Seção de 
Planejamento 
e Avaliação CPEO 

Orçamentária 

ASSEGE 

Diploma de curso de nível superior 
em Administração, Contabilidade, 

Computação (qualquer área), 
Economia ou Engenharia (qualquer 

área) ou diploma de qualquer curso 
superior acompanhado de 
certificado de curso de pós- 
graduação na área de gestão de 
projetos de no mínimo 360 horas ou 
certificação PMP (Project 
Management Institute), ou similar, na 

área de gerenciamento de projetos. 

Diploma de nível superior em Comunicação 

Social ou nível superior com pós em 
Comunicação Social 

Diploma de nível superior em Comunicação 
Social, com Habilitação em Jornalismo 

Diploma de nível superior em Comunicação 

Social, ou nível superior com pós em 
Comunicação Social 

Diploma de curso de nível 

superior em Administração, 
Contabilidade ou Economia ou diploma de 
qualquer curso superior acompanhado de 
certificado de curso de pós-graduação na área 
de 

Experiência de, no 
mínimo, 1 (um) ano em 

gerenciamento de 
projetos; ou 

*2 (dois) anos de 
exercício no órgão 

administrativo ou no 

órgão de vinculação 
hierárquica. 

Experiência de, no 
mínimo, 1 (um) ano 
em comunicação 

organizacional; ou 

*1 (um) ano de 

exercício no órgão 
administrativo ou no 

órgão de 
vinculação 
hierárquica. 

Experiência de, no 
mínimo, 1 (um) ano 
em jomalismo; ou 

*1 (um) ano de 

exercício no órgão 
administrativo ou no 

órgão de vinculação 
hierárquica. 

Experiência de, no 
mínimo, 1 (um) ano 
em Comunicação 

Social; ou 

*1 (um) ano de 

exercício no órgão 
administrativo ou no 
órgão de 
vinculação 
hierárquica. 

Experiência de, no 
mínimo, 1 (um) ano 
em planejamento e 

avaliação 
orçamentária; ou 

*2 (dois) anos de 
exercício no órgão 
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Orçamento Público de no mínimo 360 horas. 

Diploma de curso de nível 

superior em Administração, 

administrativo ou no 

órgão de 
vinculação 
hierárquica. 

Experiência de, no 
mínimo, 1 (um) ano 

em elaboração 
orçamentária em 

órgão público; ou 
12. Seção de Contabilidade ou Economia ou diploma de 
Elaboração  CPEO qualquer curso superior acompanhado de *2 (dois) anos de 
Orçamentária certificado de curso de pós-graduação na área exercício no órgão 

de 
Orçamento Público de no mínimo 360 horas. administrativo ou no 

órgão de 
vinculação 
hierárquica. 

Experiência de, no 

Diploma de curso de nível superior em em pla 1 (um) ano 
Administração, Contabilidade, Computação em planejamento 

| A E : E hari estratégico ou tático- 
13. Núcleo de (qualquer área), conomia ou Engenharia setorial: ou 
Planejamento ASSEGE (qualquer área) ou diploma de qualquer curso , 

] superior acompanhado de + i 
e Controle 5 Z z « 2 (dois) anos de 

certificado de curso de pós-graduação na área exercício no órgão 
de administração pública ou administrativo ou no 
privada de no mínimo 360 horas. órgão de vinculação 

hierárquica. 

Experiência de, no mínimo, 1 

(um) ano em Comunicação 
Social; ou 

49. Núcleo de Diploma de nível superior 
Programação DTVRIDICOM em Comunicação Social *1 (um) ano de exercício no 

Diploma de nível superior 

50. Núcleo de Produção DTVR/DICOM em Comunicação Social, 
habilitação em Jomalismo 

órgão administrativo ou no 
órgão de 
vinculação hierárquica. 

Experiência de, no mínimo, 1 
(um) ano em jomalismo; ou 

*1 (um) ano de exercício no 
órgão 

administrativo ou no órgão de 
vinculação hierárquica. 

Experiência de, no mínimo, 1 
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(um) 

ano manutenção ou operação 

de 
. arnico- equipamentos audiovisuais; 

51. Núcleo Técnico- py aICOM Nível Médio ou 
Operacional 

*1 (um) ano de exercício no 
órgão 

administrativo ou no órgão de 
vinculação hierárquica. 

Experiência de, no mínimo , 1 

(um) ano em Comunicação 

52. Núcleo de Social; ou 
a ms Diploma de nível superior 

Publicidade Institucional DP/DICOM A ' * e 
e de Utilidade Pública em Comunicação Social *1 (um) ano de exercício no 

órgão administrativo ou no 
órgão de vinculação 
hierárquica. 

Experiência de, no mínimo, 1 
(um) ano publicidade; ou 

53. Núcleo de 
Publicidade Legal 

*1 (um) ano de exercício no 
DPYDICOM Curso Superior órgão 

administrativo ou no órgão de 
vinculação hierárquica. 

Experiência de, no mínimo, 1 

(um) 

ano em editoração, 
planejamento 

54. Núcleo de visual gráfico, revisão de texto 
Editoração e Produção DPYDICOM Ensino Médio ou equipamentos gráficos; ou 
Gráfica 

*1 (um) ano de exercício no 
órgão 

administrativo ou no órgão de 
vinculação hierárquica. 

ANEXO VI 

CRITÉRIOS PARA PROVIMENTO DE CARGO EM COMISSÃO DE SUPERVISÃO DA 
SEÇÃO DE ELABORAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

. REQUISITOS ESSENCIAIS 
VINCULAÇÃO 

CARGO ORGÃO ,yrRÁRQUICA ESCOLARIDADE EXPERIÊNCIA     
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MÍNIMA PROFISSIONAL 

Diploma de curso de Experiência de, no 
nível superior em mínimo, 1 (um) ano 

c Administração, elaboração de 
argo em Secção d Coordenadoria Contabilidade ou demonstrativos fiscais da 

Comissá eção de Economia ou diploma de Lei de Responsabilidade 
omissão de Planejament Iquer curso Fiscal; de Elaboração e Planejamento qualal iscal; ou 

superior acompanhado 
as «ri & Elaboração de *1 (um) anos de exercício 

(CLS Orçamentária Orçamentária certificado de curso de no órgão administrativo 

pós-graduação na área ouno órgão de 
de Orçamento Público vinculação 
de no mínimo 360 horas. hierárquica. 

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL CAVALCANTI PRUDENTE - Matr. 

00139, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 02/07/2021, às 
13:58, conforme Art 22, do Ato do Vice-Presidente nº 08, de 2019, publicado no Diário da 
Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019. 

    

    

Redações Finais 
  

PROJETO DE LEI Nº 1.752 DE 2017 

REDAÇÃO FINAL 

Altera a Lei nº 938, de 20 de outubro 

de 1995, que dispõe sobre a publicação, 
no Diário Oficial do Distrito Federal, da 
relação das compras, obras e serviços 
contratados pelos órgãos da 
Administração Pública Direta e 
Indireta, Autárquica, Fundacional e das 
sociedades de economia mista de 
quaisquer Poderes do Distrito Federal. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 938, de 20 de outubro de 1995, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

I-oart. 1º, caput, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art 1º Os órgãos da administração pública direta, indireta, autárquica e fundacional e as 
sociedades de economia mista, de qualquer dos poderes do Distrito Federal, devem fazer publicar 
no Diário Oficial do Distrito Federal e em seus respectivos sítios na rede mundial de computadores, 
até o dia 15 do mês subsequente, a relação das compras efetuadas, bem como das obras e serviços 
contratados ou realizados diretamente e respectivos aditamentos, celebrados no mês com valor 

superior a R$ 50.000,00. 

I-oart 1º passa a vigorar acrescido dos seguintes 88 4º, 5º e 6º:      
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& 4º Os órgãos mencionados no caput devem instituir sítios próprios e específicos na rede 
mundial de computadores, para que todo e qualquer cidadão possa acompanhar on-line o 
andamento das obras em curso no Distrito Federal. 

& 5º Devem constar, nos referidos sítios, informações das obras públicas do Distrito Federal, 
tais como: edital; modalidade de licitação, preço inicial da licitação, data-base do orçamento e preço 
efetivamente contratado; dias transcorridos; investimento total; aditivos; empresa executora; órgão 

fiscalizador; local de execução, prazos para início e término; fornecedores; cronograma físico- 
financeiro; fases e etapas; equipe e técnico responsável; medições, com respectivos valores, período, 
vencimento e data das quitações. 

& 6º Os empreendimentos paralisados devem conter os motivos e justificativas para isso, 
assim como o contato dos responsáveis. 

HlI-o art. 2º, caput, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art 2º Devem ser publicadas de forma resumida, no Diário Oficial do Distrito Federal e na 

rede mundial de computadores, até o dia 15 do mês subsequente, as relações de pagamento, 
desapropriações amigáveis ou judiciais, de compras e alienações de imóveis, ocorridos no mês, com 
valor superior a R$ 50.000,00. 

IV- o art. 4º, caput, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art 4º O Poder Executivo, por meio de um órgão central, deve manter atualizado o registro 
de preços, efetuando sua publicação, mensalmente, no Diário Oficial do Distrito Federal e em seu 
respectivo sítio na rede mundial de computadores. 

V-oart 5º, caput, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art 5º As licitações relativas a compras devem ter seus resultados publicados no Diário 
Oficial do Distrito Federal, bem como em sítio específico na rede mundial de computadores, 
identificando-se sucintamente cada item, prazo de entrega e o respectivo preço unitário de cotação 
da proposta vencedora. 

VI-o art. 6º, caput, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art 6º Os atos de ratificação de dispensa de licitação e os de reconhecimento das situações 
de inexigibilidade, conforme o art 26 da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, devem ser 
publicados, no prazo de 5 dias, no Diário Oficial do Distrito Federal, bem como em sítio específico na 

rede mundial de computadores. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 26 de maio de 2021. 

MANOEL ÁLVARO DA COSTA 
Secretário Legislativo 

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030, 
Secretário(a) Legislativo(a), em 01/07/2021, às 09:53, conforme Art. 22, do Ato do Vice- 
Presidente nº 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 
214, de 14 de outubro de 2019. 

  

- http: //sei.cl.df.gov.br/sei/controlador externo.php?acao=documento corferir&id orgao acesso externo=0 

Código Verificador: 0467068 Código CRC: 4ACCB799. 

  
 



Diário DA CÂMARA LEGISLATIVA 

CÂMARA 
LEGISLATIVA 
DISTIITO FEDEIAL 

  

  

PROJETO DE LEI Nº 353 DE 2019 

REDAÇÃO FINAL 

Altera a Lei nº 4.751, de 7 de fevereiro 
de 2012, que dispõe sobre o Sistema de 
Ensino e a Gestão Democrática do 
Sistema de Ensino Público do Distrito 
Federal. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 4.751, de 7 de fevereiro de 2012, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

I-oart. 28 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art 28. O mandato de conselheiro escolar é de 3 anos, permitida a reeleição para igual 
período. 

Il-o art 41 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art 41. Os diretores e vice-diretores eleitos nos termos desta Lei têm mandato de 3 anos, o 
qual se inicia no dia 2 de janeiro do ano seguinte ao da eleição, permitida a reeleição para igual 
período. 

III — é acrescido o seguinte art. 54-A: 

Art 54-A. É vedada a assunção dos mandatos de que trata esta Lei por pessoa condenada 
em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, desde a condenação até 
o transcurso do prazo de 8 anos após o cumprimento da pena, salvo se sobrevier decisão judicial 
pela absolvição do réu ou pela extinção da punibilidade, por: 

1 — ato tipificado como causa de inelegibilidade prevista na legislação eleitoral; 

II — prática de crimes previstos na Lei federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 — Estatuto da 
Criança e do Adolescente; 

III — prática de crimes previstos na Lei federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 — 
Estatuto do Idoso; 

IV — prática de crimes previstos na Lei federal nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 — Lei Maria 
da Penha; 

V— prática de crimes previstos na Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 — Estatuto da Pessoa 
com Deficiência. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 22 de junho de 2021. 

MANOEL ÁLVARO DA COSTA 
Secretário Legislativo 

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030, 
Secretário(a) Legislativo(a), em 01/07/2021, às 08:07, conforme Art. 22, do Ato do Vice- 
Presidente nº 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 
214, de 14 de outubro de 2019. 

  

- http: //sei.cl.df.gov.br/sei/controlador externo.php?acao=documento corferir&id orgao acesso externo=0 
Código Verificador: 0466976 Código CRC: B2D2B78B. 
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PROJETO DE LEI Nº 923 DE 2020 

REDAÇÃO FINAL 

Dispõe sobre a alteração da 
denominação do Setor de Garagens e 
Concessionárias de Veículos — SGCV, do 
Setor de Oficinas Sul —- SOF SUL e do 
Setor de Múltiplas Atividades Sul — 
SMAS, para Superquadra Park Sul — 
SQPs. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 1º Fica alterada a denominação do Setor de Garagens e Concessionárias de Veículos — 
SGCv, do Setor de Oficinas Sul — SOF SUL e do Setor de Múltiplas Atividades Sul — SMAS, para 

Superquadra Park Sul — SQPS. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala das Sessões, 23 de junho de 2021. 

MANOEL ÁLVARO DA COSTA 
Secretário Legislativo 

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030, 
Secretário(a) Legislativo(a), em 01/07/2021, às 08:19, conforme Art 22, do Ato do Vice- 
Presidente nº 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 
214, de 14 de outubro de 2019. 

  

; http: //sei.cl.df.gov.br/sei/controlador externo.php?acao=documento corferir&id orgao acesso externo=0 

Código Verificador: 0466979 Código CRC: 86A7FFOS. 

  

PROJETO DE LEI Nº 1.181 DE 2020 

REDAÇÃO FINAL 

Institui no Distrito Federal o Programa 
Distrital Jovem Empreendedor Rural e 
dá outras providências. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 1º Fica instituído no Distrito Federal o Programa Distrital Jovem Empreendedor Rural. 

Art. 2º O Programa Distrital Jovem Empreendedor Rural visa a beneficiar jovens 
empreendedores com idade entre 15 e 29 anos que atuem no meio rural e possuam baixa renda 
familiar. 

Art. 3º São princípios do Programa Distrital Jovem Empreendedor Rural: 

1 — a elevação da escolaridade do jovem empreendedor do campo; 

II — a capacitação e formação do jovem empreendedor do campo, mediante a difusão do 
conhecimento tecnológico e das inovações voltadas para o meio rural; 

III — o desenvolvimento sustentável; 

IV- o respeito às diversidades regionais e locais; 

V — a cooperação entre as diferentes esferas do poder público, o setor empresarial e os 
demais segmentos da sociedade, com o fim específico de estimular as iniciativas do jovem 
empreendedor do campo; 

VI — a promoção do acesso do jovem empreendedor do campo ao crédito rural.     
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Art. 4º O Programa Distrital Jovem Empreendedor Rural visa a preparar o jovem para 
exercer o papel estratégico de agente do desenvolvimento rural e tem como objetivos: 

1 — fomentar a transformação de jovens em líderes empreendedores, com sensibilidade para 
identificar oportunidades de desenvolvimento profissional, familiar e do território onde estão 
inseridos; 

H — potencializar a ação produtiva de jovens filhos de agricultores familiares, combinando 
ações de formação, de assistência técnica e de acesso ao crédito; 

HI — estimular a elaboração de projetos produtivos, a serem desenvolvidos pelos jovens 
agricultores, como forma de viabilizar alternativas de trabalho e renda; 

IV — ampliar competências, conhecimentos e práticas que possibilitem a gestão empresarial 
eficiente do negócio agrícola, promovendo o empreendedorismo, a liderança, o cooperativismo, o 
planejamento, o uso de témicas produtivas, a comercialização, os negócios rurais e a governança; 

V — incentivar o desenvolvimento de competências relacionadas a atividades não agrícolas 
com potencial para expansão no meio rural; 

VI — estimular os jovens e suas famílias a estruturarem estratégia de governança para a 
sucessão familiar; 

VII — ampliar a compreensão sobre desenvolvimento rural sustentável, práticas agrícolas, 
culturas regionais, políticas públicas para a agricultura familiar, organização e gestão social; 

VIII — incentivar o uso de conhecimentos tradicionais associado às inovações teológicas e 
às ferramentas de gestão associativa das atividades rurais; 

IX — despertar no jovem o interesse pelo negócio cooperativo e destacar seus benefícios para 
a competitividade dos produtos. 

Art.5º O Governo do Distrito Federal deve atuar de forma coordenada para apoiar o jovem 
empreendedor do campo, por meio de 4 eixos: 

I — educação empreendedora, visando ao estímulo ao ensino do empreendedorismo nas 
escolas rurais, escolas témicas e universidades, com vistas à educação e à formação de jovens 
empreendedores do campo, por meio de iniciativas que despertem seu interesse e potencializem seu 
protagonismo nas atividades voltadas para o desenvolvimento do setor rural brasileiro; 

II — capacitação témnica, proporcionando ao jovem o conhecimento prático, de caráter não 
formal, necessário para a adequada condução da produção, da comercialização e da gestão 
econômico-financeira do empreendimento rural; 

HI — acesso ao crédito, incentivando a viabilização de novos empreendimentos e a 
manutenção e expansão de empreendimentos já existentes, por meio da criação de linhas de crédito 
rurais específicas para os jovens do campo; 

IV — difusão de temologias no meio rural. 

& 19 Cabe à Secretaria de Estado de Trabalho — Setrab a execução do Programa Distrital 
Jovem Empreendedor Rural. 

& 2º Havendo necessidade, a Setrab pode convocar outros órgãos governamentais para 
participar do Programa Distrital Jovem Empreendedor Rural. 

Art. 6º O Poder Executivo deve regulamentar e coordenar a execução e o planejamento 
desta Lei, no que for necessário à sua aplicação. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 23 de junho de 2021. 

MANOEL ÁLVARO DA COSTA 
Secretário Legislativo 

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030, 
Secretário(a) Legislativo(a), em 01/07/2021, às 08:27, conforme Art 22, do Ato do Vice- 
Presidente nº 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 
214, de 14 de outubro de 2019. 
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PROJETO DE LEI Nº 1.286 DE 2020 

REDAÇÃO FINAL 

Estabelece regras para as relações de 
consumo, para coibir oferta enganosa e 
prática abusiva, e as formas de 
afixação de preços de combustíveis 
pelos postos de abastecimento no 
Distrito Federal e dá outras 
providências. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 1º Ficam estabelecidas regras para as relações de consumo nos postos de 
abastecimento de combustíveis, para coibir a oferta enganosa e prática abusiva, no Distrito Federal. 

Parágrafo único. Os preços dos combustíveis devem ser informados adequadamente, de 
modo a garantir ao consumidor a correção, a clareza, a precisão, a ostensividade e a legibilidade das 
informações prestadas, em conformidade com a Lei federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 — 
Código de Defesa do Consumidor. 

Art. 2º Devem os preços dos combustíveis ser informados de forma idêntica em relação ao 
tamanho, proporção e cores, discriminando-se: 

I-o valor do litro do combustível a ser pago a crédito; 

Il— o valor do litro do combustível a ser pago em dinheiro; 

III — o valor do litro do combustível a ser pago em débito bancário; 

IV- o valor do litro do combustível a ser pago com desconto diferenciado por aplicativo ou 
qualquer outro meio de cadastro. 

Art. 3º No caso de impossibilidade da publicidade de preços diferenciados por aplicativo ou 
qualquer outro meio de cadastro, deve o fornecedor expor o maior preço praticado, deixando para 
informar descontos e vantagens diretamente na bomba, no ato do abastecimento. 

Art. 4º Fica proibida toda e qualquer divulgação de preços finais ao consumidor que 
dependam de contas, cadastros virtuais, planos de acumulação de pontos ou similares, exceto 
quando o valor for certo, uniforme e disponível para todos, somente divulgando-se o termo 
“Promoção”, quando acompanhada de efetivos descontos, com os percentuais ou valores de 
desconto. 

Art. 5º Devem-se divulgar os preços de venda ao consumidor dos combustíveis na Internet, 
de forma a permitir pesquisas para comparação de preços de maneira fácil e rápida. 

Parágrafo único. A divulgação dos preços dos combustíveis, conforme definido no caput, tem 
de ser simultânea com o preço praticado na bomba ou com diferença máxima de 15 minutos para 
atualização de sistemas. 

Art. 6º O descumprimento do disposto nesta Lei acarreta aplicação progressiva das 
seguintes sanções: 

1 — advertência; 

II — multa de R$ 1.000,00 a R$ 10.000,00, dobrada na reincidência, sendo os valores 

atualizados anualmente pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor — INPC/IBGE; 

II — suspensão do alvará de funcionamento ou da licença para o exercício de atividade 
econômica de 10 a 30 dias. 

& 1º Fica a autoridade fiscalizadora autorizada a elevar em até 5 vezes o valor da multa 
cominada quando se verificar que, ante a capacidade econômica do autuado, a pena de multa 
resultará inócua. 

& 2º A aplicação de qualquer das sanções previstas nos incisos II e III do caput implica a 
inabilitação do infrator para: 

1 — acesso a créditos concedidos pelo Distrito Federal e suas instituições financeiras, ou a 
programas de incentivo ao desenvolvimento por eles instituídos ou mantidos; 

II — isenções, remissões, anistias ou quaisquer benefícios de natureza tributária. 
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& 3º Em qualquer caso, o prazo de inabilitação é de 12 meses contados da data de aplicação 
da sanção. 

& 4º A suspensão do alvará de funcionamento é aplicada no caso de infração cometida após 
a aplicação de advertência e multa por reincidência. 

Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta Lei, por força das obrigações impostas 
aos postos de abastecimento, correm exclusivamente por conta dos comerciantes. 

Art. 8º As despesas decorrentes da execução desta Lei, no que se refere à criação e à 
manutenção de página na Internet pelo Poder Executivo, correm por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 9º Os postos de abastecimento de combustíveis têm 60 dias a contar da data da 
publicação desta Lei para divulgação das informações. 

Art. 10º O Poder Público regulamentará esta Lei no prazo de 30 dias. 

Art. 11º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 12º Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 23 de junho de 2021. 

MANOEL ÁLVARO DA COSTA 
Secretário Legislativo 

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030, 
Secretário(a) Legislativo(a), em 01/07/2021, às 08:42, conforme Art 22, do Ato do Vice- 
Presidente nº 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 
214, de 14 de outubro de 2019. 
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PROJETO DE LEI Nº 1.542 DE 2020 

REDAÇÃO FINAL 

Estabelece a política de combate a 
edifícios abandonados que causem 
degradação urbana e dá outras 
providências. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 1º O Distrito Federal deve impedir que imóveis abandonados, públicos e privados, 
causem deterioração urbana. 

& 1º Entende-se por deterioração urbana: 

I- a poluição e degradação ambiental; 

II — a retenção especulativa de imóvel urbano que resulte na sua subutilização ou não 
utilização; 

III — a exposição da população a riscos de desastres; 

IV — a ocorrência de fatores causadores de zoonoses; 

V-a ociosidade urbana; 

VI — o aprofundamento de vulnerabilidades sociais. 

& 2º Considera-se imóvel abandonado aquele que não esteja sob a posse do proprietário ou 
de outrem, ou, ainda, que não esteja cumprindo sua função social. 

& 3º O imóvel abandonado pode ser considerado bem vago quando: 

1 — não se encontre em posse de seu proprietário ou de outrem; 

Il-o proprietário não esteja satisfazendo suas obrigações fiscais. 

Art. 2º O Distrito Federal, de ofício ou por provocação, pode iniciar processo administrativo 
a fim de declarar um imóvel abandonado como bem vago. 
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Parágrafo único. Se o imóvel não tiver proprietário conhecido, o Distrito Federal publicará 
editais em seu Diário Oficial, e, findo o prazo, o processo administrativo correrá normalmente. 

Art. 3º Findo o processo administrativo e constatado que o imóvel está vago, o Distrito 
Federal pode proceder à arrecadação, nos termos do art. 1.276 da Lei federal nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 — Código Civil, e da Lei federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017. 

Art. 4º O Distrito Federal pode utilizar os instrumentos urbanísticos previstos na Lei federal 
nº 10.257, de 10 de julho de 2001 — Estatuto da Cidade, para assegurar a função social de imóvel 
urbano, sendo ele considerado bem vago ou não. 

Art. 5º No que se refere aos imóveis arrecadados, o Distrito Federal pode: 

1 — efetuar reparos emergenciais e de segurança; 

II — tomar medidas de higiene; 

HI — destiná-los para programas e projetos habitacionais de interesse social desenvolvidos 
por órgãos ou entidades da administração pública; 

IV — implantar equipamentos públicos e comunitários; 

V — implantar equipamento cultural ou esportivo. 

Parágrafo único. A destinação do imóvel a programas ou projetos habitacionais deve ter 
preferência sobre as demais destinações. 

Art. 6º O Distrito Federal deve divulgar em sítio eletrônico próprio a lista de imóveis 
considerados abandonados, especificando: 

I- o endereço do imóvel; 

Il—o responsável pelo abandono; 

III — as medidas administrativas e judiciais tomadas; 

IV- o andamento de processo administrativo e judicial; 

V — as sanções impostas, nos termos da Lei federal nº 10.257, de 2001, e de outras leis. 

Art. 7º Se o imóvel estiver em risco de ruína, com declaração pelo órgão competente, o 
Distrito Federal deve acionar a Defesa Civil e, se necessário, proceder à sua demolição. 

Art. 8º Se o imóvel pertencer à União, o Distrito Federal deve requerer tutela judicial para 
efetivar as medidas desta Lei. 

Art. 9º Se a condição de imóvel abandonado for revista e a propriedade for restabelecida, 
deverá o proprietário ressarcir ao Distrito Federal os gastos eventualmente realizados no imóvel. 

Art. 10º O Poder Executivo deve regulamentar esta Lei naquilo que couber. 

Art. 11º Esta Lei entra em vigor 60 dias após a data de sua publicação. 

Art. 12º Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 15 de junho de 2021. 

MANOEL ÁLVARO DA COSTA 

Secretário Legislativo 

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030, 
Secretário(a) Legislativo(a), em 01/07/2021, às 08:08, conforme Art 22, do Ato do Vice- 
Presidente nº 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 
214, de 14 de outubro de 2019. 
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PROJETO DE LEI Nº 1.974 DE 2021 

REDAÇÃO FINAL 

Altera a Lei nº 6.615, de 4 de junho de 

2020, que dispõe sobre a coleta de 
resíduos sólidos nos condomínios 
horizontais pelo Serviço de Limpeza 
Urbana do Distrito Federal — SLU e dá 
outras providências. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 1º O art. 5º da Lei nº 6.615, de 4 de junho de 2020, passa a vigorar acrescido dos 88 
1º e 29, com a seguinte redação: 

& 1º A coleta seletiva deve estar assegurada aos condomínios como essencial para se atingir 
a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos, nos termos da Política Nacional de 
Resíduos Sólidos, contida especialmente no art. 54 da Lei federal nº 12.305, de 2 de agosto de 

2010, bem como no art. 9º, & 1º, do Decreto federal nº 7.404, de 23 de dezembro de 2010, que a 

regulamenta. 

& 2º Ainda em atendimento à Política Nacional de Resíduos Sólidos, a coleta seletiva deve ser 
implantada pelo Serviço de Limpeza Urbana — SLU, assegurando-se a prioridade legal à sua 
execução, por meio da contratação de cooperativas e/ou associações de catadores, nos termos do 
art. 36 da Lei 12.305, de 2010, e do art. 11 do Decreto federal nº 7.404, de 2010. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 23 de junho de 2021. 

MANOEL ÁLVARO DA COSTA 
Secretário Legislativo 

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030, 
Secretário(a) Legislativo(a), em 01/07/2021, às 09:35, conforme Art. 22, do Ato do Vice- 
Presidente nº 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 
214, de 14 de outubro de 2019. 
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PROJETO DE LEI Nº 1.983 DE 2021 

REDAÇÃO FINAL 

Dispõe sobre acompanhamento e 
assistênda à mulher em situação de 
violência doméstica e familiar, após 
encerrado o período em casa-abrigo, no 
Distrito Federal. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre acompanhamento e assistência à mulher em situação de 
violência doméstica e familiar, após encerrado o período em casa-abrigo, nos termos dos arts. 276, 
Hell, e 218, II, a, da Lei Orgânica do Distrito Federal. 

Art. 2º São assegurados à mulher em situação de violência doméstica e familiar, após 
encerrado o período de abrigamento em equipamento público de que tratam a Lei nº 434, de 19 de 
abril de 1993, e o art. 35, II, da Lei federal nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, o acompanhamento 

e a assistência por unidade pública de referência em assistência social, nas seguintes condições: 

1 - no ato de desligamento da casa-abrigo, a mulher é encaminhada às unidades públicas de 
assistência social do seu território para que, em prazo não superior a 30 dias, seja dado início ao 
devido acompanhamento, com vistas ao acesso a benefícios, serviços e projetos a que se referem os 
arts. 24-A, 24-B, 25 e 26 da Lei federal nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993; 
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II — o acompanhamento é realizado, preferencialmente, por servidores das unidades públicas 
de referência em assistência social, os quais devem prestar as orientações devidas sobre acesso a 
benefícios e serviços; 

II — no período que antecede o desabrigamento da mulher em situação de violência 
doméstica e familiar, a casa-abrigo e as unidades de referência em assistência social devem articular 
estratégias conjuntas relacionadas a acesso a moradia, trabalho e programas sociais e de geração de 
renda, e apresentá-las à usuária, preferencialmente, até 5 dias antes do desligamento previsto. 

Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei obedecem ao disposto no art. 220 da Lei 
Orgânica do Distrito Federal. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 23 de junho de 2021. 

MANOEL ÁLVARO DA COSTA 
Secretário Legislativo 

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030, 
Secretário(a) Legislativo(a), em 01/07/2021, às 09:11, conforme Art 22, do Ato do Vice- 
Presidente nº 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 
214, de 14 de outubro de 2019. 
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Comunicados - Comissões 

MEMORANDO Nº 160/2021-GAB DEP. SARDINHA 
Brasília, 01 de julho de 2021. 

Ao Gabinete da Mesa Diretora 

Assunto: Cancelamento do pedido de desligamento do Bloco Brasília em Evolução. 

Senhor Presidente, 

Venho, por meio deste expediente, solicitar a Vossa Excelência e demais membros deste 
Parlamento o cancelamento do meu pedido desligamento do Bloco Brasília em Evolução, publicado no 
DCL 143, de 30 de junho de 2021. 

Ademais, solicito a Vossa Excelência o encaminhamento das medidas, com vistas a publicação 
deste comunicado, bem como a adoção de outras providências que se fizerem necessárias para a 
consecução deste ato. 

Atenciosamente, 

Reginaldo Sardinha 

Deputado Distrital 

  

    

Documento assinado eletronicamente por REGINALDO ROCHA SARDINHA - Matr. 
00156, Deputado(a) Distrital, em 01/07/2021, às 21:28, conforme Art. 22, do Ato do 
Vice-Presidente nº 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito 
Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019. 
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Seção 2 

Portarias 

PORTARIA-DRH Nº 271, DE 02 DE JULHO DE 2021 

A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no 
uso da competência que lhe foi delegada pelo parágrafo único do art. 2º do Ato da Mesa Diretora nº 
67/2009, tendo em vista o disposto no art. 20, inciso I da Lei Distrital nº 4,342/2009, e o que consta do 
Processo nº 00001-00019391/2021-41, RESOLVE: 

AUTORIZAR a alteração de lotação do servidor VALQUIRIO CAVALCANTE, matrícula nº 11.373- 
49, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Legislativo, categoria Auxiliar Legislativo, da Vice-Presidência 
para a Divisão de Seguridade Social. 

EDILAIR DA SILVA SENA 
Diretora de Recursos Humanos 

f a Documento assinado eletronicamente por EDILAIR DA SILVA SENA - Matr. 
seii & 16015, Diretor(a) de Recursos Humanos, em 02/07/2021, às 17:52, conforme Art. 22, 
asslnatura LI | do Ato do Vice-Presidente nº 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do 

À ptetrânica Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019. 

    

PORTARIA DO SECRETÁRIO-GERAL Nº 94, DE 02 DE JULHO DE 2021 

O SECRETÁRIO-GERAL DO GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO 
FEDERAL, no uso da atribuição que lhe foi delegada por meio do disposto no inciso XII, do art. 1º, do Ato 
do Presidente nº 46, de 2021, publicado no DCL nº 28, de 03/02/2021, RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR, a servidora Kalincka de Gramont Freitas, matrícula 20.445, CPF 988.993.411-68, 
lotada na DSG, como Gestora do contrato abaixo identificado, e o servidor Marcelo Augusto Fernandes, 
matrícula 22.712, CPF 055.016.439-10, lotado na DAF, como Fiscal Técnico, cabendo aos designados 
exercer as atribuições previstas na Lei nº 8.666/93: 

  

Empresa/Objeto Processo CONTRATO 
  

Empresa: | ORGANIZAÇÃO FLORESTA ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA. 

00001 28/2021 
Objeto: |Execução de serviço de nova impermeabilização com manta | 00008106/2021-66 

asfáltica, revestimento em argamassa e retrofit das 
instalações elétricas e hidráulicas dos espelhos d'água 
interno e externo.           
  

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

MARLON CARVALHO CAMBRAIA 

Secretário-Geral/Presidência     
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Documento assinado eletronicamente por MARLON CARVALHO CAMBRAIA - Matr. 
22302, Secretário(a)-Geral da Mesa Diretora, em 02/07/2021, às 19:00, conforme Art. 
22, do Ato do Vice-Presidente nº 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do 
Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019. 

Despachos 
  

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESA 

PROCESSO  001.000.311/1995. CREDOR:  266.354.531-72 - JOSE EXPEDITO RODRIGUES 
FERREIRA. ASSUNTO: Reconhecimento de dívida de exercícios anteriores (2015) - 10 meses de RRA, 
referente ao pagamento de adicional por tempo de serviço, conforme despacho SEPAG - doc SEI 0460749 
e despacho DRH - doc SEI 0466557. VALOR: R$ 24.126,51 (Vinte e Quatro Mil e Cento e Vinte e Seis 
Reais e Cinquenta e Um Centavos). PROGRAMA DE TRABALHO: 01.122.8204.8502 - ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL. ELEMENTO DE DESPESA: 3190-92 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES. RECONHECEMOS 
A DÍVIDA E AUTORIZAMOS A REALIZAÇÃO DA DESPESA, determino a emissão da Nota de Empenho, da 
Nota de Lançamento e da Ordem Bancária em favor do credor e no valor especificado. 

Marlon Carvalho Cambraia 

Documento assinado eletronicamente por MARLON CARVALHO CAMBRAIA - Matr. 
22302, Secretário(a)-Geral da Mesa Diretora, em 02/07/2021, às 15:21, conforme Art. 
22, do Ato do Vice-Presidente nº 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do 
Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019. 

  

    

Extratos - Licitações 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Processo: 00001-00018747/2020-48. Favorecida: 3F LTDA. Valor: R$ 2.797,00. Objeto: Licenciamento de 
uso do software ORÇAFASCIO, pelo período de um ano, para cinco usuários. Amparo Legal: art. 25, inc. I, 
da Lei nº 8.666/1993, Autorização e Ratificação da Despesa, em 01/07/2021, pelo Secretário-Geral e 
Ordenador de Despesas, Marlon Carvalho Cambraia. 

Documento assinado eletronicamente por MARLON CARVALHO CAMBRAIA - Matr. 
22302, Secretário(a)-Geral da Mesa Diretora, em 02/07/2021, às 19:01, conforme Art. 
22, do Ato do Vice-Presidente nº 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do 
Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.     
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Extratos - FASCAL 

EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 
Brasília, 18 de junho de 2021. 

Processo SEI nº 00001-00006468/2020-31. Contrato nº 14/2021, firmado entre: Fundo de Assistência à 
Saúde dos Deputados Distritais e Servidores da Câmara Legislativa do Distrito Federal — CLDF SAUDE e 
a €. CASTRO PSICOLOGIA E PSICOPEDAGOGIA EIRELI - ESPAÇO LIRIO . Vigência: 60 (sessenta) 
meses, a contar da data da publicação do Extrato deste Termo de Credenciamento no Diário Oficial do 
Distrito Federal - DODF. Objeto: prestação de serviços de Psicologia e Psicopedagogia. Recursos: Fonte 
(100); Elemento de Despesa (3390-39). Nota de Empenho nº 2021NE00280; Valor da Nota de Empenho: 
R$ 100,00 (cem reais). Datada de 15/06/2021; Legislação: Lei 8.666/93 e alterações. Partes: pela CLDF 
SAUDE, Sra. Vanessa Ribeiro de Mattos Barbosa Malafaia e pela Credenciada, Sra. Cibele Castro Carvalho. 

Documento assinado eletronicamente por VANESSA RIBEIRO DE MATTOS BARBOSA 
MALAFAIA - Matr. 20929, Gerente Coordenador(a) do Fascal, em 01/07/2021, às 
18:01, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente nº 08, de 2019, publicado no Diário da 
Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.     
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